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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2019

O Município de Uruaçu - GO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna
público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o CHAMENTO PÚBLICO Nº
03/2019, Processo Administrativo nº 25184/2019, devendo as inscrições serem requeridas
a partir do dia 16/12/2019, a realizar em sua sede, na sala de Licitações, na Avenida Goiás,
Esq. c/ Rua Goiânia, s/n, Centro, Uruaçu - GO, CEP: 76.400-000, objetivando
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PESSOAS FÍSICAS OU
JURÍDICAS, COM VISTAS À COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SAÚDE PARA ATUAREM NO CONTRATURNO DA ATENÇÃO BÁSICA. O Edital e seus anexos
poderão ser requeridos pelo e-mail: licitacoes@uruacu.go.gov.br. Informações pelo
telefone: (62) 3357-3066. Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Uruaçu-GO, 13 de Dezembro de 2019.
ALINE GOMES DE MEDEIROS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019-CPL/PMAC

O Município de Afonso Cunha, através da Prefeitura Municipal de Afonso
Cunha-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei nº. 10.520/02, Decreto
Federal nº 3.555/2000 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, licitação na modalidade Tomada de Preços nº 007/20 1 9 / C P L / P M AC,
do tipo menor preço, cujo objeto é a REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇA NO MUNICÍPIO DE
AFONSO CUNHA/MA, no dia 07 de janeiro de 2020, às 10h00min (dez horas), na sede da
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, localizada na Praça da Comunidade, 56, Centro,
Afonso Cunha/MA. CEP. 65505-000, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas) onde
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da
importância de R$ 50,00 (cinquenta reais), feitos exclusivamente, através de Documento de
Arrecadação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo endereço
de e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com.

Afonso Cunha - MA, 11 de dezembro de 2019.
ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Alto Parnaíba - MA,
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal situada na Av. Rio
Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, Licitações Públicas na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, conforme abaixo discriminadas, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Municipal nº. 005, de 04 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nº 007, de 06 de
janeiro de 2017, Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar nº
123/2006, e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às
12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos no portal da
transparência pelo site
http://transparencia.altoparnaiba.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce, pelo e-mail
comissaodecplap@gmail.com, telefone 99 984734868 e/ou in loco. Esclarecimentos
adicionais nos mesmos endereços acima citados

. PROC. Nº 168/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP
Nº 09/2019

Data/Hora de Abertura
06/01/2020- 08h00min.
Menor Preço/item

. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços funerários completos com fornecimento de materiais, em atendimento aos
Benefícios assistenciais oferecidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social do
Município de Alto Parnaíba/MA

. PROC. Nº 158/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº
11/2019

Data/Hora de Abertura
06/01/2020 - 10h00min.
Menor Preço/item

. Objeto: Aquisição de Consultório Odontológico, para atender as necessidades de
Assistência Odontológica do Município de Alto Parnaíba/MA

. PROC. Nº 167/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP
Nº 10/2019

Data/Hora de Abertura
06/01/2019 - 17h30min.
Menor Preço/item

. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros
alimentícios, perecível e não perecível, visando atender às demandas dos Orgãos
Participantes.

. PROC. Nº 181/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP
Nº 12/2019

Data/Hora de Abertura
06/01/2020 - 11h30min.
Menor Preço/item

. Objeto: Sistema de Registro de preços para contratação de empresa especializada no
fornecimento de refeições prontas (marmitex) visando atender à demanda dos Órgãos
Participantes.

. PROC. Nº 169/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP
Nº 13/2019

Data/Hora de Abertura
06/01/2020 - 14h00min.
Menor Preço/item

. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de material
esportivo visando atender a demanda dos Órgãos Participantes.

. PROC. Nº 164/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP
Nº 14/2019

Data/Hora de Abertura
06/01/2020 - 16h00min.
Menor Preço/item

. Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes, para uso dos Órgãos Públicos do Município de Alto
Parnaíba.

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019.
JOSE MELO DE OLIVEIRA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Alto Parnaíba
- MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal situada na
Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, Licitações Públicas na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, conforme abaixo discriminadas, na forma da Lei Federal n°

10.520/2002, Decreto Municipal nº. 005, de 04 de janeiro de 2017, Decreto Municipal
nº 007, de 06 de janeiro de 2017, Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores,
e Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e
seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira,
no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtidos no portal da transparência pelo site
http://transparencia.altoparnaiba.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce, pelo e-mail
comissaodecplap@gmail.com, telefone 99 984734868 e/ou in loco. Esclarecimentos
adicionais nos mesmos endereços acima citados

. PROC. Nº 187/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM
SRP Nº 15/2019

Data/Hora de Abertura
07/01/2020- 08h00min.
Menor Preço/item

. Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa para futura e eventual
prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos, para apoio
ao desenvolvimento das ações previstas de serem conduzidas pelo Município de Alto
Parnaíba/MA

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019.
JOSE MELO DE OLIVEIRA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28080101/2019

PREGÃO PRESENCIAL n.º 022/2019-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABA L / M A
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e empresa RUBEVEL VEÍCULOS EIRELI.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de veículos automotores novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 174.900,00 (cento e setenta
e quatro mil e novecentos reais). DATA DO CONTRATO: 13 de dezembro de 2019.
VIGÊNCIA: Início: 13/12/2019; Término: 31/12/2019. FONTES DE RECURSOS: 02 - PODER
EXECUTIVO; 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS; 10.302.0002.1103.0000 -
AQUISIÇÃO DE VEICULOS; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela
CONTRATANTE e o Sr. RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO - Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 13 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 300901-01/2019

TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2019. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA e
CONSTRUNORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO:
Execução dos Serviços Remanescentes de Recuperação e Melhoria das estradas vicinais no
município de Bacabal - MA, de acordo com o contrato de repasse n°
832986/2016/MAPA/CAIXA. VALOR: R$ 331.961,09 (Trezentos e trinta e um mil novecentos
e sessenta e um reais e nove centavos). DATA DE ASSINATURA: 10/12/2019. PRAZO DE
EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias consecutivos. FONTES DE RECURSOS: 02.05 - Secretaria Mun. De
Obras e Urbanismo; 26.782.0027.1036.0000 - Const. e Recuperação de Estradas Vicinais;
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE o Sr. EDVAN BRANDÃO DE
FARIAS - Prefeito Municipal de Bacabal, e CONTRATADA o Sr. ENIO TADEU AUGUSTO SILVA
- Proprietário. Bacabal (MA), 10 de dezembro de 2019.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019

Após analisar as Propostas de Preços da Licitação na modalidade Tomada de
Preços nº 002/2019, objetivando a Contratação de Empresa Especializada na execução dos
Serviços Remanescentes de Recuperação e Melhoria das Estradas Vicinais no município de
Bacabal, Estado do Maranhão, de acordo com o Contrato de Repasse n°
832986/2016/MAPA/CAIXA, e em conformidade com o anexo I do edital do mesmo, a
Comissão Permanente de Licitação - CPL no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas tendo em vista o resultado apresentado no Processo Licitatório supracitado,
adjudica o objeto acima à empresa: CONSTRUNORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI, por estar
em conformidade com a legislação em vigor e com as condições editalícias, e ter
apresentado o menor preço, no valor de R$ 331.961,09 (Trezentos e trinta e um mil
novecentos e sessenta e um reais e nove centavos). Faça-se então análise e parecer da
Assessoria Jurídica para que o processo seja homologado.

Bacabal - MA, 9 de dezembro de 2019.
ALAN AMORIM NASCIMENTO

Presidente da CPL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA, através do seu Prefeito Municipal
o Sr. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Federal n.º 8.666/93, e considerando a manifestação positiva através de Parecer
Jurídico da Procuradoria Jurídica referente ao Processo Licitatório da Prefeitura Municipal
de Bacabal/MA, sendo a TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2019, originada do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 300901/2019. resolve:

HOMOLOGAR a TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2019 para Contratação de
empresa especializada na execução dos Serviços Remanescentes de Recuperação e
Melhoria das estradas vicinais no município de Bacabal - MA, tendo como vencedora a
empresa: CONTRUNORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita sob CNPJ n.º
30.249.860/0001-24, sediada na Rodovia BR 135, km 126, s/n, Sala04, Centro Comercial
Posto Luiza, Centro, Miranda do Norte, Estado do Maranhão, tendo como seu
representante legal o Sr. ENIO TADEU AUGUSTO SILVA, portador do CPF sob n.º
410.754.807-44 e Carteira de Identidade sob o n.º 92713498-5 SESP/MA, como vencedora
pelo valor de R$ 331.961,09 (Trezentos e trinta e um mil novecentos e sessenta e um reais
e nove centavos). Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação
da referida empresa.

Bacabal-MA, 10 de dezembro de 2019.
EDVAN BRANDÃO DE FARIAS

Prefeito

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019

O Secretário Municipal de Saúde de Bacabal-MA, no uso de suas atribuições
legais e com base no art. 49 da Lei nº 8.666/93, e justificativa que consta nos autos
do processo administrativo n.º 061101/2019, determinou a REVOGAÇÃO da licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 027/19-CPL/PMB, cujo objeto é Registro de Preços
para Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de gases medicinais,
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. Outras
informações estarão disponíveis no site: www.bacabal.ma.gov.br, e-mail:
licitacao@bacabal.ma.gov.br, cpl.bacabal@hotmail.com.

Bacabal-MA, 12 de dezembro de 2019.
JAMES SOARES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Alto Par-
naíba - MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura 
Municipal situada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, 
Licitação  Pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme 
abaixo discriminada, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº. 005, de 04 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nº 007, 
de 06 de janeiro de 2017, Lei Federal 8666/93 e suas alterações poste-
riores, e Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas pertinentes 
à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 ho-
ras, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos no portal 
da transparência pelo site http://transparencia.altoparnaiba.ma.gov.br/
acessoInformacao/licitacao/tce,  pelo e-mail comissaodecplap@gmail.
com, telefone 99 984734868 e/ou in loco. Esclarecimentos adicionais nos 
mesmos endereços acima citados

PROC. Nº 181/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP Nº 
12/2019

Data/Hora de Abertura 
06/01/2020 – 11h30min.
Menor Preço/item 

Objeto: Sistema de Registro de preços para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de refeições prontas (marmitex) visan-
do atender à demanda dos Órgãos Participantes. 

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019. Jose Melo de Oliveira  – 
Pregoeiro.

Aviso de Licitação 
AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente de Licita-
ção - CPL, do Município de Alto Parnaíba - MA, avisa aos interessados 
que realizará na sede da Prefeitura Municipal situada na Av. Rio Parnaí-
ba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, Licitações Públicas na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme abaixo discriminadas, na forma da 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 005, de 04 de janeiro 
de 2017, Decreto Municipal nº 007, de 06 de janeiro de 2017, Lei Federal 
8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123/2006, 
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratui-
tamente ou obtidos no portal da transparência pelo site http://transparen-
cia.altoparnaiba.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce,  pelo e-mail 
comissaodecplap@gmail.com, telefone 99 984734868 e/ou in loco. Es-
clarecimentos adicionais nos mesmos endereços acima citados

PROC. Nº 187/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
EM SRP Nº 15/2019

Data/Hora de Abertura 
07/01/2020– 08h00min.
Menor Preço/item 

Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa para futura 
e eventual prestação de serviços de organização, produção e realiza-
ção de eventos, para apoio ao desenvolvimento das ações previstas 
de serem conduzidas pelo Município de Alto Parnaíba/MA

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019. Jose Melo de Oliveira  – 
Pregoeiro.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 001/2019.
Processo administrativo nº 001.12/2019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES (MA), por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura, torna público aos interessados 
que, com base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Lei Complementar n° 123/2006 e demais legislação correlata, 
fará realizar as 09:00h do dia 26/12/2019, licitação na modali-
dade CARTA CONVITE, do tipo Menor Preço, tendo por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LO-
CAÇÃO DE ESTRUTURAS; BANDA E SERVIÇOS DESTINA-
DOS A REALIZAÇÃO DO RÉVEILLON 2020 NO MUNICÍPIO 
DE ARAIOSES – MA. A licitação será realizada na sala da CPL, 
na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, ARAIOSES(MA). O edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supracitado, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h as 13:00h. 
Araioses (MA), 13 de Dezembro de 2019. Helio Pereira da Cos-
ta, Presidente da CPL.

COMUNICADO
A Associação dos Servidores da Fazenda do Estado do Mara-
nhão – ASFEM, com sede na Rua das Arueiras SN Lotes 15/27 
Lot. Fruteiras Araçagi, vem comunicar aos interessados  por meio 
desta, a Prorrogação das vendas dos CONVITES e consecu-
tivamente da data do evento, na qual tem por objetos de sor-
teios, uma moto modelo pop 110 i, 0 km, ano/modelo 2019, uma 
TV 42polegadas e uma TV 50 polegadas, através de um coquetel 
que será realizado na sede da ASFEM, ficando alterado para o 
dia 09/05/2020, por motivo de ordem particular, tendo em vista o 
intuito principal a entrega da reforma  da sede na data do evento.

Osbeck Lamartine Alves Silva
Presidente - ASFEM

COMUNICAÇÃO RECEBIMENTO-RH
GABRIEL INTROVINI’’, CPF n° 338.765.179-15, torna público 
que recebeu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recur-
sos Naturais – SEMA/MA, a Licença Única Ambiental – CAR-
VOEJAMENTO- LUA , conforme e-processos nº 154670/2017, 
na FAZENDA BELÉM,  localizada na Zona Rural, data Inchú mu-
nicípio de Buriti/MA

COMUNICAÇÃO RECEBIMENTO-RH
“SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA” torna público que recebeu da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais, em 13/12/2019, Autorização para Uso de 
Água Subterrânea, destinado ao consumo humano sob as coordenadas, Latitude: S 07º 
39’21.00” Longitude: W 46º 26’ 15.00”com vazão Média 6(m³/h) com um período de bom-
beamento de 3hs, e valido por 2 ano, situado bacia hidrográfica do rio Parnaiba, sob bacia 
hidrográfica do Balsas, na fica localizada Rod m a-140, s/n, km 52 setor gleba coqueiro 
zona rural Riachão no estado do Maranhão, para fins de Consumo humano, conforme 
dados constantes no e-processos:n° 153955/2019

Cerâmica Barreto Ltda
CNPJ: 06.814.183/0001-65

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Alto Parnaíba 
- MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal 
situada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, Licitação Pú-
blica na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme abaixo discriminada, 
na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 005, de 04 de 
janeiro de 2017, Decreto Municipal nº 007, de 06 de janeiro de 2017, Lei Fede-
ral 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123/2006, 
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à dis-
posição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 
08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
no portal da transparência pelo site http://transparencia.altoparnaiba.ma.gov.
br/acessoInformacao/licitacao/tce,  pelo e-mail comissaodecplap@gmail.com, 
telefone 99 984734868 e/ou in loco. Esclarecimentos adicionais nos mesmos 
endereços acima citados

PROC. Nº 168/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP Nº 
09/2019

Data/Hora de Abertura 
06/01/2020– 08h00min.
Menor Preço/item 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços funerários completos com fornecimento 
de materiais, em atendimento aos Benefícios assistenciais oferecidos 
pela Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Alto Par-
naíba/MA

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019. Jose Melo de Oliveira – Pre-
goeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Alto Parnaíba 
- MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal 
situada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, Licitação  Pú-
blica na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme abaixo discriminada, 
na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 005, de 04 de 
janeiro de 2017, Decreto Municipal nº 007, de 06 de janeiro de 2017, Lei Fede-
ral 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123/2006, 
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à dis-
posição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 
08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
no portal da transparência pelo site http://transparencia.altoparnaiba.ma.gov.
br/acessoInformacao/licitacao/tce,  pelo e-mail comissaodecplap@gmail.com, 
telefone 99 984734868 e/ou in loco. Esclarecimentos adicionais nos mesmos 
endereços acima citados

PROC. Nº 169/2019

PREGÃO PRESENCIAL 
EM SRP Nº 13/2019

Data/Hora de Abertura 

06/01/2020 – 14h00min.

Menor Preço/item 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para 
fornecimento de material esportivo visando atender a demanda dos 
Órgãos Participantes. 

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019. Jose Melo de Oliveira  – Pre-
goeiro.

Hildo Rocha diz que legislação 
tributária atual impede 
investimentos no país 
 
Em Imperatriz, Comissão Especial da Reforma Tributária da Câmara Federal encerrou debates de 2019

GIL MARANHÃO

O presidente da Comissão Especial 
da Reforma Tributária da Câmara 
Federal, deputado Hildo Rocha 
(MDB-MA), voltou a defender 
nessa segunda-feira (16), na cidade 
de Imperatriz, sul do Maranhão, 
um novo sistema tributário e disse 
que o atual, com suas legislações, 
impede investimentos no país e a 
geração de empregos.
Este foi o último seminário 
regional da Reforma Tributária que 
a Câmara dos Deputados realizou 
em 2019. Ao todo, foram 15 
encontros. Em Imperatriz, o evento 
reuniu empresários, lideranças 
políticas da região Tocantins e 
representantes de entidades do 
setor produtivo.
“Esse evento tem uma importância 
grande porque nós estamos 
apresentando a Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC 
45/19), que muda todo o sistema 
tributário que diz respeito ao 
pagamento de tributos sobre 
consumo”, explicou Hildo Rocha 
ao Jornal Pequeno.
Segundo ele, a população muitas 
vezes não conhece sobre essa 
matéria, não sabe como funciona 
o sistema, “mas a realidade é que 
a nossa legislação atual impede 
os investimentos de grupos 
empresariais que desejam investir 
no Brasil”, disse.
INVESTIMENTO E 
EMPREGOS
“Só há empregos se houver 
investimentos e só há 
investimentos se houver poupança. 
Na maioria das vezes, quem tem 
para investir não está no brasil e 
quem está não tem a segurança 
jurídica necessária para isso. 
Um dos motivos da insegurança 
jurídica é o nosso sistema 
tributário, que é baseado no 
consumo”, enfatizou o deputado.
Hildo lembrou no seminário de 
Imperatriz que estive em Abu 
Dhabi, nos Emirados Árabes, 
que concentra a maior parte dos 
investimentos do mundo, onde 
estão os donos do petróleo.
“Eles querem investir no Brasil; 
mas, para isso, esperam que 
mudemos o sistema para terem 
certeza que terão o retorno 
esperado, pois da forma que é 
hoje, quando se investe, monta 
uma empresa, na hora da cobrança 
do tributo é muito mais do que se 
esperava e isso cria dificuldade 
para investimento”, destacou.
REALIDADE E 
MUDANÇAS
“É por isso que estamos mudando 
o sistema tributário, baseado no 
estudo do Bernad Appy e equipe, 
no qual o deputado Baleia Rossi se 
baseou para apresentar essa PEC”, 
explicou o deputado.

Hildo Rocha enfatizou que os 
debates da Comissão Especial da 
Reforma Tributária servem para 
mostrar a realidade do sistema, as 
suas dificuldades, o diagnóstico 
do nosso sistema e as experiências 
dos países onde o sistema deu 

certo.
“Tributo tem que ter. Mas, no 
Brasil, os mais pobres são os que 
ganham mais. Por essa PEC, o 
retorno vem para o mais pobre, 
aquele que ganha até dois salários 
mínimos; virá no mês seguinte, 

em forma de benefício”, pontuou o 
presidente.
“Se ele compra 1000 de alimentos, 
recebe 300 reais de volta no mês 
que vem, isso aumenta o seu 
poder de compra e faz com que a 
economia gire”, concluiu.

Deputado Hildo Rocha fala sobre reforma tributária, durante audiência em Imperatriz

DIVULGAÇÃO

Considerado o mentor da Reforma 
Tributária que está em análise 
na Câmara dos Deputados, o 
economista paulista Bernard 
Appy disse à reportagem do 
Jornal Pequeno que a PEC 45, 

apresentada pelo deputado Baleia 
Rossi (PMDB-SP), promove 
uma grande mudança no sistema 
tributário brasileiro. 
“O objetivo é fazer uma grande 
simplificação no sistema. A ideia 

é substituir cinco tributos PIS, 
COFINS, IPI (federais) ICMS 
(estadual) e ISS (municipal) por 
um só Imposto sobre Bens e 
serviços”, enfatizou. 
“O que se pretende com a 
mudança é corrigir uma série de 
distorções que existem hoje no 
sistema tributário brasileiro e 
que fazem com que a economia 
brasileira cresça muito pouco. Ou 
seja, o que se pretende é permitir 
um crescimento muito maior da 
economia brasileiro. Algo em 
torno de 10% a 20% a mais do que 
o cresceria num horizonte de 15 
anos”, frisou. 
Appy afirmou que o Brasil está 
saindo de uma crise. “Mas, é 
um país que possui problemas 
estruturais muito grande. Então 
mesmo que saia da crise, o 
potencial de crescimento da 
economia brasileira é muito 
baixo”. 
“Então, hoje, temos um sistema 
que é anti-crescimento, mas a 
PEC propõe fazer um sistema que 
favorece o crescimento do país”, 
completou o economista.

Economista Bernard Appy diz que PEC 
vai corrigir distorções no sistema tributário

Considerado o mentor da Reforma Tributária, o economista Bernard Appy 
também esteve em Imperatriz
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DIVULGUE SUA EQUIPE NA PÁGINA DE ESPORTE AMADOR. 
Envie notícias e fotos do seu time em competições de qualquer moda-
lidade esportiva para nosso e-mail. 

Jonny Figueiredo (98) 98154-9643/(98) 98769-8015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2020 CPL/MA-
RANHÃOZINHO. A Prefeitura Municipal de Maranhãozinho/Ma, mediante 
seu Pregoeiro, torna público que a PREGÃO PRESENCIAL nº 080/2020/
CPL/Maranhãozinho, do tipo Menor Preço por item, Contratação de em-
presa especializada na locação dos softwares de contabilidade, folha 
de pagamento e tributos para atender as necessidades da prefeitura do 
Município de Zé Doca - MA , conforme Anexo I do Edital, realizar-se-á 
no dia 07/01/2020 às 10:30min, na Comissão Permanente de Licitação, 
da Prefeitura Municipal de Maranhãozinho/Ma, localizada na Rua Boa 
Vista, s/nº, Centro - Maranhãozinho/Ma, onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou adquiridos o Edital e seus Anexos, mediante recolhi-
mento do valor de R$ 30,00 (trinta reais), feitos exclusivamente através 
do pagamento do Documento de Arrecadação Municipal – DAM. O Edital 
foi redigido na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente 
na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie; e seus anexos, estão à 
disposição dos interessados, de 2º a 6º feira, no horário das 09h às 12h, 
na Comissão Permanente de Licitação/CPL. Maranhãozinho/MA, 12 de 
dezembro de 2019. Zelimar Dias Oliveira - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Alto 
Parnaíba - MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura 
Municipal situada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, 
Licitação  Pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme 
abaixo discriminada, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº. 005, de 04 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nº 007, de 
06 de janeiro de 2017, Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, 
e Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos no portal da 
transparência pelo site http://transparencia.altoparnaiba.ma.gov.br/
acessoInformacao/licitacao/tce,  pelo e-mail comissaodecplap@gmail.
com, telefone 99 984734868 e/ou in loco. Esclarecimentos adicionais 
nos mesmos endereços acima citados

PROC. Nº 158/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
11/2019

Data/Hora de Abertura 
06/01/2020 – 10h00min.
Menor Preço/item 

Objeto: Aquisição de Consultório Odontológico, para atender as 
necessidades de Assistência Odontológica do Município de Alto 
Parnaíba/MA

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019. Jose Melo de Oliveira  – 
Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Alto 
Parnaíba - MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura 
Municipal situada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, 
Licitação  Pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme 
abaixo discriminada, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº. 005, de 04 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nº 007, de 
06 de janeiro de 2017, Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, 
e Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos no portal da 
transparência pelo site http://transparencia.altoparnaiba.ma.gov.br/
acessoInformacao/licitacao/tce,  pelo e-mail comissaodecplap@gmail.
com, telefone 99 984734868 e/ou in loco. Esclarecimentos adicionais 
nos mesmos endereços acima citados

PROC. Nº 164/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP Nº 
14/2019

Data/Hora de Abertura 
06/01/2020 – 16h00min.
Menor Preço/item 

Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes, para uso dos Órgãos 
Públicos do Município de Alto Parnaíba.

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019. Jose Melo de Oliveira  – 
Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Alto 
Parnaíba - MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura 
Municipal situada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, 
Licitação  Pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme 
abaixo discriminada, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº. 005, de 04 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nº 007, de 
06 de janeiro de 2017, Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, 
e Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos no portal da 
transparência pelo site http://transparencia.altoparnaiba.ma.gov.br/
acessoInformacao/licitacao/tce,  pelo e-mail comissaodecplap@gmail.
com, telefone 99 984734868 e/ou in loco. Esclarecimentos adicionais 
nos mesmos endereços acima citados

PROC. Nº 167/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM SRP Nº 
10/2019

Data/Hora de Abertura 
06/01/2019 – 17h30min.
Menor Preço/item 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento de Gêneros alimentícios, perecível e não perecível, 
visando atender às demandas dos Orgãos Participantes. 

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019. Jose Melo de Oliveira – 
Pregoeiro.

Terminou no último sábado (14), 
a 10ª edição do Campeonato 
Estadual da Advocacia 
Maranhense, evento promovido 
pela Caixa de Assistência 
dos Advogados do Maranhão 
(Caama) e que foi realizado 
na Associação Comercial do 
Pessoal da Caixa Econômica 
Federal (Apcef), no bairro do 
Calhau. Três categorias estavam 
na disputa: Feminino, Master e 
Livre.
Foram os times femininos que 
entraram primeiro em campo 
no último dia de competição, 
o confronto se deu entre as 
equipes Tutela_FC e Ufma. 
Após partida de muito equilíbrio, 

que terminou no empate de 1 a 
1, a decisão foi levada para os 
pênaltis com placar final dando 
vitória à Ufma, que marcou 3 a 2 
em cima do Tutela. No feminino, 
2 nomes mereceram destaque: 
Nhauny Rocha, do Tutela, foi 
a artilheira do campeonato, 
chutando para dentro da trave 
5 gols, já a goleira do time 
campeão, Jemima Machado, se 
destacou pelo número de defesas 
ao longo de todo o campeonato. 
O confronto seguinte foi entre 
as equipes Supremo_Jurídico 
X Prime Legis, da categoria 
Master. Em partida acirrada, 
ambos os times entraram fortes 
e determinados a sair com 

resultado positivo, mas foi o 
Supremo quem mais se destacou 
em campo ao finalizar o jogo 
com saldo de mais chutes ao 
gol. Placar final: 3X2 para o 
Supremo.
A categoria Livre, com Plenário 
X Federais, foi a última a se 
enfrentar dentro de campo e, 
mais uma vez, foi marcada pela 
qualidade técnica dos times, 
com jogadas dinâmicas e ambas 
as equipes partindo para o 
ataque. O jogo acabou bastante 
equilibrado, com empate 1 a 1, e 
também foi definido por pênaltis. 
Resultado: 3X2 para Plenário.
Quando o juiz apitou o final da 
última partida, a emoção tomou 

conta dos jogadores que fizeram 
uma grande festa no gramado 
da Apcef. De acordo com Dr. 
Diego Sá, presidente da Caama, 
a competição tem o objetivo de 
promover a integração, fazendo 
do esporte um veículo com 
intuito de preservar a saúde e 
melhorar a qualidade de vida dos 
advogados atletas.
 “O Campeonato Estadual 
de Futebol da Advocacia 
Maranhense é uma festa do 
esporte, contamos com a 
participação de mais de 400 
advogados atletas, encerramos 
essa 10ª edição com chave de 
ouro”, declarou Diego Sá.

10º Campeonato da Advocacia 
concluído com sucesso na Apcef

Plenário ficou com o título na Categoria Livre Diego Sá (presidente da Caama) entrega medalha ao jogador do 
Supremo, campeão na Categoria Máster

Mostrando total superioridade no 
Handebol do Maranhão a equipe 
do Barbosa de Godóis Handebol 
– BGH conquistou cinco dos 
seis títulos que disputou no 
Campeonato Maranhense de 
Handebol de 2019.  Cadete 
Feminino, Cadete Masculino, 
Juvenil Feminino, Juvenil 
Masculino e Adulto Masculino.  
E ainda ficou com o vice-
campeonato na categoria Adulto 
Feminino.
As conquistas começaram 
na sexta feira (13), com o 
título inédito do Campeonato 
Adulto Masculino, derrotando 
a equipe do ATLEF por 3 gols 
de diferença. No sábado (14), 
o BGH entrou em quadra em 
três finais e ganhou as três. No 
Cadete Feminino derrotou o 
CHB (Barreirinhas) por 22 a 

7, onde o prof° Eduardo Telles 
jogou o primeiro tempo com 
uma equipe de meninas de 15 e 
16 anos e no segundo tempo com 
meninas de 13 e 14 anos porém 

o placar não sofreu mudanças.
 No Cadete Masculino o BGH 
teve uma parada duríssima 
contra o CHB (Barreirinhas), 
ganhando o jogo no último 

segundo da prorrogação por 33 
x 32. No Juvenil Masculino a 
vitória veio de forma tranquila 
por um placar elástico 34 a 19 
contra a equipe do ATLEF. BGH 
também foi campeão no Juvenil 
Feminino sem precisar entrar 
em quadra já que as equipes do 
AUDAX e AESF não reuniram 
condições legais com a FMAH 
no pagamento das taxas de 
inscrição. 
O time do BGH no próximo 
domingo dia (22), participa 
de mais duas finais no infantil 
feminino e masculino, no 
Ginásio da PM, às 8h30 e 
9h30 respectivamente. Ao final 
das partidas, as equipes de 
todas as categorias receberão 
suas premiações e acontecerá 
o encontro dos Amigos do 
Handebol.

BGH conquista bons resultados no Maranhense de Handebol

BGH conquista cinco títulos no Maranhense de Handebol

Equipe da Faculdade Pitágoras

Faculdade Pitágoras vence  Copa 
Monroy´s de Voleibol 
A Faculdade Pitágoras conquistou 
neste domingo (15), o título da 
Copa Monroy´s de Voleibol 
Feminino. Na decisão da 
competição, realizada no Ginásio 
Costa Rodrigues, a equipe enfrentou 
a AABB e venceu por 3 sets a 0, 
com parciais de 25×07,25×10 e 
25×23. Na disputa pelo 3º e 4º 
lugar, a UFMA enfrentou o Saluth 
Vôlei e venceu por 2 sets a 0, com 
parciais de 25×13 e 25×18. 
A competição contou com a 
participação de sete equipes, 
divididas em duas chaves. No 
Grupo A, estiveram inseridas as 

equipes da AABB, Luluzinhas, 
Vôlei Futuro e Qball. No Grupo 
B, estiveram as equipes da Saluth 
Vôlei, Ufma 2.0 e CMT.
ATLETAS DESTAQUES 
NA COMPETIÇÃO
LIBERO: Ana Paula Coelho 
-UFMA 
CENTRAL: Nayanne Dandara 
Araújo Diniz-UFMA
PONTEIRA: Ana Carolina dos 
Santos Sousa 
LEVANTADORA: Isabella Muniz 
MVP: Isabella Diniz 
REVELAÇÃO: Ana Teresa 
Magalhães de Lima Silva
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Assinatura 

 

Objeto: Sistema de Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 

de refeições prontas (marmitex) visando atender à demanda dos Órgãos Participantes. 

 

Senhor Licitante, 

 

 

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do Edital.  

 

 

O não preenchimento do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

 

Jose Melo de Oliveira Junior  
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   EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2019 

 

 

1.  PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Alto Parnaíba, através da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA, através de seu 

Pregoeiro e equipe de apoio designado pela portaria 70 de 13 de setembro de 2019, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma 

PRESENCIAL, sob o n° 12/2019, do tipo menor preço por ITEM, para Sistema de Registro de Preços. 

 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, 

sob a égide da Lei nº 10.520/2002, Decreto n º 7892/2013, Decreto Municipal nº 005/2017, 007/2017 e 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

Aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

 

1.3.  Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, deverão ser entregues 

na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio da Prefeitura Municipal de Alto 

Parnaíba, com sede na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, até às 11:30 hs do dia 

06 de janeiro de 2020. 

 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

 

2.  OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Sistema de Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

refeições prontas (marmitex) visando atender à demanda dos Órgãos Participantes, conforme o 

detalhamento que consta do Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste Edital. 

 

2.2. A quantidade dos produtos indicados no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

 

2.2.1 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

 

2.2.1.1 Cota exclusiva para ME, EPP e MEI – Itens com valores de até R$ 80.000,00. 

 

2.2.1.2 Cota Reservada – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do 

objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas 

de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua 

participação na cota principal; 

 

2.2.1.3 Cota Principal – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais do 

objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital. 

 

2.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no item “5” do Termo de Referência do 

presente Edital e seus Anexos. 
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2.3. Deverão os produtos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT, INMETRO, 

PROCON, e outros, sempre que pertinentes, atentando o fornecedor, principalmente, para as prescrições 

contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

2.4. Valor estimado para este procedimento licitatório importa o valor de R$ 310.500,00 (trezentos e 

dez mil e quinhentos reais). 

3.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer licitantes Pessoa Jurídica que detenham atividade 

pertinente e compatível com seu objeto, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, 

nos seguintes termos: 

 

3.1.1 O item 1 possui AMPLA PARTICIPAÇÃO (cota principal), ou seja, podem 

participar tanto ME/EPP quanto empresas de médio e grande porte; 

 

3.1.2 O item 2 compreendem a COTA RESERVADA para participação de ME/EPP/MEI; 

 

3.2 Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto que não se enquadrem 

como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais –  MEI, também deverão lançar propostas de preços para os itens da Cota Reservada. 

No entanto, não poderão participar da etapa de disputa. Tal procedimento tem por objetivo 

viabilizar a aplicação do disposto no item 9 (JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS), 

quando suas propostas poderão vir a ser consideradas para efeito de julgamento, face a 

inviabilidade de contratação de empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 

 

3.2.1 Para o item da Cota Principal, os licitantes enquadrados na condição de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas 

pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão atender aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada. 

 

3.2.2 A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual na Cota Principal do processo licitatório, 

porém será considerada como desistência da empresa do exercício das referidas prerrogativas. 

 

4.  DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec. Lei 

7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei 11.101/2005) sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial 

da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Alto Parnaíba, Estado do Maranhão; 

 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, bem 

assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

 

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 

4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, as que se enquadrarem em 

qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro. 

 

5.  CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO. 

 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, EM SEPARADO (dentro 

e/ou fora de envelope) dos envelopes N° 01 e 02, JUNTAMENTE com a Declaração expressa de total 

concordância com os termos do edital (Anexo VI):  

 

 

5.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO(A):  

 

5.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que 

possua foto, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua 
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capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 

eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou 

assembleia em que se deu a eleição. 

 

5.1.2.  PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):  

 

5.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada 

por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do 

Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para 

representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a 

sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 

poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá 

apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade 

ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de 

micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso 

de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada 

– EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 

todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, 

em se tratando de  empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a 

capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão 

dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

 

5.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial (Anexo IX), com firma reconhecida em cartório do outorgante, 

outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em 

licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 

assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 

referido instrumento ou carta credencial, acompanhadas de cópia do 

documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, 

juntamente com cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor 

da CPL da cédula de identidade ou outro documento oficial que contenha 

foto de todos os sócios e do outorgado, inscrição de micro empreendedor 

individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, 

ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
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ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a 

capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão 

dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. 

 

5.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1.1. e 5.1.2. deste edital, deverão ser apresentados, 

obrigatoriamente, da seguinte forma:  

 

 5.2.1. Documento(s) original(is); ou 

 

5.2.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

 

5.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para 

confronto.  

 

5.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. deste edital, 

deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  - MA, com sede à Av. Rio Parnaíba, 

nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-

feira, no horário das 08:00 hs (oito horas) às 12:00 hs (doze horas), até o 1º 

(primeiro) dia útil anterior a data da realização do certame, munido do(s) 

documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a 

ser(em) autenticada(s).  

 

5.2.3.2. É facultado ao pregoeiro autenticar cópia(s) de documento(s) no dia da 

realização do certame, disposta no item 1.3 deste edital. 

 

 5.1.3.3  Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES 

apresentadas, o Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento 

e oitenta dias) dias imediatamente anteriores à data da sessão  

 

5.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 

licitação e não serão devolvidos as empresas licitantes. 

 

5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1 

deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e 

responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

 

5.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, 

desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a 

restrição constante do item 5.4 deste edital. 

 

5.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um 

mesmo representante para mais de uma empresa. 
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5.7 A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado e 

favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar 

nº 147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar no original ou em Cópia devidamente autenticada em 

cartório ou por servidor da CPL, da Certidão Simplificada  Expedida pela Junta Comercial do domicílio 

da licitante expedida no ano de 2019 e/ou 2020, comprovando que a empresa se enquadra na situação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte juntamente com a Declaração de enquadramento de ME e 

EPP, conforme modelo no ANEXO III. 

 

5.7.1 A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto no item 5.2, ou 

apresentar qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá 

do direito de posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, 

perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006, 

alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese será 

aceito outro documento equivalente diferente do solicitado). 

 

5.7.2 Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em 

atendimento ao disposto no artigo 4°, inciso VII da lei federal 10.520 de 17 de julho de 

2002, conforme modelo no ANEXO II deste edital, sendo permitido ao representante legal 

no ato do credenciamento fazer a declaração de próprio punho.  

 

5.8. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão, mas em nenhuma hipótese 

excluirá a licitante do certame.  

 

5.8.1.  Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

5.9. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública realizada.  

 

5.10. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será aproveitada para 

qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do representante da licitante. 

 

5.11. É facultado ao pregoeiro, autenticar os documentos para credenciamento, durante a sessão. As 

licitantes que não apresentarem a documentação como exigida no ato convocatório, os seus 

representantes não serão credenciados. 

 

5.12. O licitante ora interessado no certame deverá apresentar documentos comprobatórios de 

CNAE compatível tendo em vista que o pregoeiro ao iniciar o credenciamento, realizará pesquisa 

junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se a ramo de 

atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o 

objeto ora licitado. 

 

5.13 Após o encerramento do credenciamento, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes.   

 

  

6.  SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
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6.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 

documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e 

realizada de acordo com a Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário 

indicados no preâmbulo deste edital. 

 

6.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, 

através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos 

demais atos do certame, conforme forma de representação disposta no item 05 deste edital. 

 

6.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as propostas de preços 

e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2019 - “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2019 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura dos 

envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes. 

 

6.5. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 

deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as empresas 

em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

 

7.  FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

 

7.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa. Em 

caso fortuito de a proposta apresentada estiver sem assinatura, o Pregoeiro permitirá que mesma seja 

assinada por representante devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante 

credenciado, a proposta será desclassificada. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

7.2. As Propostas deverão vir em 1 (uma) via, em papel timbrado da empresa, contendo o nome da 

empresa, nº do CNPJ; n° da Inc. Estadual; nº da Inscrição Municipal, endereço completo a matriz ou 

filias participante do certame, contendo o nº e nome do certame, nome; número do RG e número do CPF 
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do representante legal para assinatura do contrato, nome da instituição financeira com o número da Conta 

e Agência disponível para transferência, conforme modelo (ANEXO VIII).   

 

7.2.1. Os seguintes dados da licitante: Razão Social; Endereço; Telefone/fax; Número do CNPJ; e Dados 

bancários – Agência/Conta/Banco (se houver).  

 

7.2.2. Preço unitário e preço total do item em algarismo e preço total da proposta em algarismo e por 

extenso e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, já incluído os custos de frete, encargos 

fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado. 

 

7.2.3. A proposta deverá conter apenas uma marca para cada item, sob pena de desclassificação da 

proposta em casos da não apresentação da marca e/ou duas ou mais marca para cada item. 

 

7.2.4. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. 

 

7.2.5. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

 

7.2.6. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às 

especificações deste Edital. 

 

7.2.7. Prazo de entrega conforme definido no Anexo I - Termo de Referência, item 10.  

 

7.2.8. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.  

  

7.2.9. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

  

7.2.10. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do art. 12 do Decreto 

Municipal 007/2017.  

  

7.2.11.  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou qualquer título, devendo o fornecimento ser executado sem qualquer ônus adicional.  

 

7.2.12. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo representante legal 

da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização do Pregoeiro, a exemplo dos 

seguintes casos: 

 

a1) Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, nas 

formas abaixo: 

 

a2) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será retificado 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

 

a3) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total proposto 

pelo total calculado; 
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a4) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o primeiro; 

 

a5) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

 

a6) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do 

Pregão; 

 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados constantes dos 

documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão. 

 

7.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas 

pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

 

7.3.1. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar 

da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte do 

licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o 

Pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei 8.666/93. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

7.4. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

 

7.4.1. Não atenderem às exigências do presente edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de 

vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

 

8.  CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS.  

 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*,xx). 

 

9.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

9.1. Serão proclamados, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem ao disposto no 

item 07 e que possuam o menor preço, por item, definido no objeto deste edital e seus anexos, e as 

propostas com preços até 10% superiores aquelas, ou as propostas das 03 (três) melhores ofertas, 

conforme disposto nos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei 10.520/02. 

 

9.1.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de 

acordo com os termos deste Edital e seus Anexos.  

 

9.1.2. O Pregoeiro, poderá suspender a sessão para verificar se os itens propostos possuem todas as 

especificações contidas no Termo de Referência e remarcar horário/data para continuação da 

sessão. 
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9.2. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será concedido oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

9.3.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço por item. 

 

9.4.  Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 

registrado. 

 

9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital, salvo por motivo justo suscitado pelo participante, e desde que aceito 

pelo Pregoeiro. 

 

9.6. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto deste 

edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado por item. 

 

9.7.  Em seguida o Pregoeiro, examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

9.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, das 

condições habilitatórias com base na documentação apresentada pelo licitante na própria sessão, em 

observância ao item 10. 

 

9.9. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos, efetuada por item. 

 

9.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado. 

 

9.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, será assinada pelo Pregoeiro membro da equipe de apoio e os proponentes que estiverem 

presentes até o encerramento do certame. Caso algum licitante se ausente da sessão antes da lavratura da 

ata do certame ou se recuse a assinar a mesma, este estará concordando automaticamente com todas as 

ocorrências registradas na supracitada ata, decaindo do direito de qualquer manifestação posterior. A 

ausência de assinaturas de qualquer licitante não tornará irregular e não invalidará, sobre nenhuma 

hipótese, o certame licitatório em epigrafe. 

 

9.12. O Pregoeiro na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

9.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e 

seus anexos, a proposta será desclassificada. 

 

9.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. 

 

9.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos. 
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9.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o desempate se fará 

em observância ao disposto no item 9.18, permanecendo o empate se fará por sorteio. 

 

9.17. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do 

certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

9.18. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei Complementar 

123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, em se tratando de 

microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

 

9.18.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço.  

 

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

 

c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no subitem 

c.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  

 

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos por item em 

situação de empate, sob pena de preclusão. 

 

9.19. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

lavratura da ata, nova Planilha de Preços com os devidos preços unitários e totais referente ao(s) 

item(ns) vencido(s). 

 

 9.19.1. A não apresentação da proposta reajustada no prazo supracitado acarretara na 

desclassificação da licitante.  

 

10.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
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10.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente fechado 

e rubricado no fecho. 

 

10.2. A empresa licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte documentação: 

 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.2.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 

individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 

ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 

ou sociedade anônima); e 

 

10.2.1.2. Inscrição de Microempreendedor Individual; ou 

 

10.2.1.3.        Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

 

10.2.1.4.        Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

 

10.2.1.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

 

10.2.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; ou 

 

10.2.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 

empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário, 

ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de 

todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda), ou do 

presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 

comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

 

10.2.2.2. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver 

explícita na cédula de identidade. 

 

10.2.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
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comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, obrigatoriamente emitida em 2019 e/ou 2020. 

 

10.2.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

 

10.2.2.5.  Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou sede 

da licitante, mediante a: 

 

10.2.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual. 

 

10.2.2.5.2  Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

10.2.2.6.  Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicilio ou sede 

da licitante, mediante a: 

 

10.2.2.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

. 

10.2.2.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo 

Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal, E/OU. 

 

10.2.2.6.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Municipais e Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou 

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal. 

. 

 

10.2.2.7. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou sede do 

licitante, mediante a: 

 

 10.2.2.7.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a 

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros 

conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 

2014;  
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10.2.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

10.2.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.2.2.10.      Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou 

sede do licitante. 

10.2.2.11 Alvará de Vigilância Sanitária , expedido pelo Município do domicílio 

ou sede do licitante. 

 

10.3.  Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente fechado e 

rubricado no fecho, identificado conforme indicado no 10.1. 

 

10.3.1. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a)  Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG), o qual 

deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a seguinte fórmula:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se reserva o 

direito de efetuar os cálculos;  

b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÌNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a 

10% (dez por cento) do valor total das somas dos itens que lograsse vencedora.  

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 

deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 

Comercial;   

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço Patrimonial, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante;  

b.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, registrados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados da Ata de 

Aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande 

circulação;  
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b.6) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as 

Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 

transcrito; 

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 

mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

 

b.8) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, poderão apresentar, em substituição ao Balanço 

Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei, 

com condição de comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua 

inscrição no SIMPLES NACIONAL. 

 

b.9) Por força do art. 18-A, parágrafo primeiro, da Lei Complementar nº. 123/2006, considera-se 

Microempreendedor Individual o empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de 

industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita 

bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo 

 

 

10.3.2.  Qualificação Técnica dos licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a)  Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

que comprove(m) que a licitante executou o objeto semelhante ou de mesma natureza, compatíveis em 

características, quantidades e prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e telefone 

da(s) entidade (s) atestadora(s). 

 

a.1) A(s) certidão (ões) / atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado da entidade, em 

original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou representantes de quem o (s) 

expediu, com a devida identificação; 

 

a.2) Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro poderá abrir 

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante; 

 

a.3) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as providências cabíveis no 

sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de 

aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias; 

 

b) A Licitante deverá apresentar um Termo de Compromisso de entrega dos produtos licitados, 

dentro das especificações contidas no Edital, emitido pelo responsável da empresa. 

 

10.3.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02, 

conforme modelo no Anexo IV. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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10.3.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° 

do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 

Anexo V. 

 

10.3.5. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme o Anexo VII deste Edital de 

Licitação. 

 

10.3.6. Declaração de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança e Saúde no Trabalho, Anexo X. 

 

10.4. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão 

Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma: 

 

10.4.1. Todos os documentos, deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no item 10.2  

 

10.4.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante. 

 

10.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 

exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterado 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

 

10.6. As certidões expedidas pela “Internet” e que possuam código para averiguação, estão 

condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, portanto, no 

caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

 

10.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 

10.8. A documentação que não atender ao disposto no item 10.2, não será aceita.  

 

10.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

10.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste edital e seus anexos, poderá o(a) Pregoeiro (a) a seu juízo, considerar o proponente inabilitado. 

 

10.11. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos 

para habilitação. 

10.12. DA HABILITAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

QUE SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E 

FAVORECIDO CONCEDIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, ALTERADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014. 

10.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime 

diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, após a etapa de lances, deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

10.12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do §1° do artigo 43 da Lei 

Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. Após o 

Pregoeiro dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará a licitante declarada vencedora para, no 

prazo de 05(cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

 

10.12.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 

federal 8.666/1993 e artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002, sendo facultado à administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e condições previstos neste edital, ou 

revogar a licitação. 

 

10.12.4. No julgamento da habilitação o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

11.  DOS RECURSOS 

 

11.1. Dos atos do Pregoeiro, neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões. Qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais dos recursos, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão, obrigatoriamente, dar entrada no setor de 

protocolo da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, 

durante os dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Em nenhuma hipótese os 

memoriais de recursos ou contrarrazões serão recebidos diretamente pelo Pregoeiro ou por qualquer outro 

setor, que não o setor de protocolos desta Prefeitura. 

 

11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 

procedimento. 

 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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11.6.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, durante os dias úteis, das 08h00min 

(oito horas) às 12h00min (doze horas). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

12.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da 

licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que 

poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório. 

 

12.2. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

 

12.3. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

12.4. É facultado a Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, quando a convocada não comparecer no prazo 

estipulado no subitem 12.3, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 

de Alto Parnaíba. 

 

12.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

 

13.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 

de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Parnaíba, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

13.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

13.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 
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d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;  

13.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 

na alínea “b”.  

13.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.  

13.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

13.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

13.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente.  

13.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

14.  DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

14.1.  O Registro de Preços do que trata este edital terá as seguintes condições. 

 

14.1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

14.1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.1.2. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial do Estado do 

Maranhão, bem como, no portal da transparência do Município de Alto Parnaíba e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços;  

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.1.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual 

ao do licitante mais bem classificado. 
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14.1.4.  Se houver mais de um licitante na situação acima citada, serão classificados segundo a ordem da 

última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

14.1.5. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, conforme o inciso III 

do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.7. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.8. Às entidades não participantes deste registro será permitida a Adesão de 100% (cem por cento) do 

quantitativo registrado. 

 

14.1.8.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

14.1.9. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

14.1.10. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

14.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

14.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.1.13. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 

para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.1.14. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.1.15. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.2. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira: 
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14.2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

14.2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema 

de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados 

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações. 

14.2.1.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 

atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

14.2.2. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

14.2.2.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro 

de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local 

de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 

referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 

pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 

concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 
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III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições. 

14.2.2.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

15. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

15.1. O fornecedor beneficiário da ata terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação 

– CPL, quando: 

 

a) Descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 

 

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

 

d)   Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

e) For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

f)  O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho pela autoridade competente; 

 

g)  O fornecedor beneficiário da ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

16. DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá 

comparecer no Órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

 

16.2. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no 

certame; 

 

16.3. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou 

não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo 

a ordem de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser observadas as prescrições deste 

Termo e do Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e à 

negociação visando o preço melhor. 

 

16.4. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos 

e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
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16.5.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.6. Os preços ajustados, para fornecimento do objeto deste Contrato, não serão reajustados. 

 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do contratado. 

 

18.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

18.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

19. DA EXECUÇÃO  DO OBJETO 

 

19.1.  O objeto deste contrato deverá ser entregue, obedecendo rigorosamente as especificações 

constantes do item “5” do Termo de Referência do presente Edital e seus Anexos. A Contratante se 

obriga a informar qualquer mudança de endereço, dos citados no mesmo, ressaltando que todas as 

Unidades se encontram localizadas no município de Alto Parnaíba – MA. Os Produtos devem ser novos e 

suas embalagens originais, contendo, fabricante, procedência e validade, quando for o caso. 

 

19.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado a critério da Secretaria Municipal Requisitante, desde 

que a empresa contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, 

sujeições imprevistas e/ou de força maior. 

 

19.2. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma a seguir, observado o que for pertinente:  

 

I – Em se tratando de obras e serviços:  

 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 

a adequação do objeto aos termos contratuais.  

 

II – Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação;  

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.  
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19.3. O recebimento das aquisições/compras/fornecimentos será feito mediante recibo.  

 

19.4. Na hipótese de o termo circunstanciado ou o recibo a que se refere o parágrafo segundo, inciso I, 

alíneas “a” e “b” e subparágrafo segundo desta cláusula não serem, respectivamente, lavrado ou 

procedida dentro dos prazos fixados, o contratado deverá notificar a Secretaria Municipal Requisitante, 

desde que comunicados nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos após o qual caracterizará 

recebimento tácito, reputando-se como realizado satisfatoriamente o objeto do contrato.  

 

19.5. O recebimento provisório será dispensado e será feito apenas mediante recibo quando se tratar 

de:  

 

a) gêneros alimentícios e alimentação preparada;  

b) serviços profissionais. 

 

19.6. Quando for o caso, os produtos ofertados deverão possuir garantia contra problemas e/ou defeitos 

de fabricação. Caso algum produto apresente defeito de fabricação, quando em uso no decorrer do prazo 

de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação, sem ônus adicional para a Secretaria Requisitante. 

 

19.7. Os produtos deverão estar em condições de consumo. 

 

19.8. O objeto desta licitação será recebido, acompanhado das respectivas notas fiscais. 

 

19.9. Os produtos deverão ser entregues, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às 

especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar às suas expensas, a substituição do produto, 

de forma imediata, no endereço indicado neste Edital, desde que: 

 

a) Não atenda às especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal Requisitante. 

c) Apresente falta quando da sua utilização. 

 

19.10. No caso de não serem tomadas as providencias de forma imediata da solicitação para substituição, 

a Secretaria Municipal Requisitante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da 

empresa vencedora, sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam. 

 

19.11. Em caso de devolução do produto por estar em desacordo com as especificações licitadas, todas as 

despesas correrão por contada CONTRATADA. 

 

19.12. A(s) empresa(s) deverá(ão) informar à coordenação de Material e Patrimônio, o dia e hora, da 

entrega dos produtos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

19.13. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 

tributos, transportes, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto. 

 

20.  DO PAGAMENTO 
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14.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 

devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

 

14.2. Nas notas fiscais emitidas deverão constar os itens e quantidades entregues, não se obrigando o 

contratante a enviar para pagamento as notas fiscais que não estejam em conformidade com esta 

determinação, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente, e 

comprovadamente, entregue. 

 

14.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as 

obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

 

14.4. Além da Nota Fiscal devidamente atestada, a Contratada, ao solicitar o pagamento, deve juntar 

cópia da seguinte documentação: 

 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

 

14.5. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. Do mesmo modo, caso haja qualquer vício na documentação prevista no item 14.4, a 

Contratada será convocada pra a devida regularização; 

 

14.6. Caso a Contratada provoque atraso no pagamento, nos termos do disposto no item 14.5, o prazo 

previsto no item 14.1. será prorrogado por período proporcional ao levado para sanear o vício; 

 

14.7. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente, 

indicada pela Contratada; 

 

21.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

21.1 São obrigações da CONTRATADA: 

 

21.1.1. Preparar e fornecer refeições de acordo com o cardápio exigido e apresentado, obedecidos os 

critérios qualitativo e quantitativo das refeições individuais;  

 

21.1..2. Prestar o serviço de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom desempenho, 

cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do 

Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem fornecidos; 

 

21.1..3. Entregar as refeições ao servidor indicado pela contratante, sendo que o mesmo deverá verificar 

se as refeições satisfazem os padrões especificados, em caso contrário poderão ser rejeitadas, e solicitada 

a sua substituição;  

 

21.1..4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação. 
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21.1..5. Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros alimentícios e materiais 

necessários ao preparo das refeições; 

 

21.1..6. Utilizar somente produtos de boa qualidade;  

 

21.1..7. Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos, etc.) e não servidos, para 

atendimento de cardápios futuros; 

 

21.1..8.  Manter pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em 

hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante; 

 

21.1..9. Assumir inteira responsabilidade pelos danos que as refeições possam causar aos usuários em 

vista da qualidade.  

 

21.1.10.  A CONTRATADA deverá afastar do serviço os empregados que apresentarem condições de 

saúde incompatíveis com a atividade a ser desenvolvida, bem como deverá providenciar a substituição 

imediata dos funcionários sem ocasionar prejuízo à prestação dos serviços;  

 

21.1.11. Fornecer, a seus funcionários, todo o equipamento de Proteção Individual (EPI) e de proteção 

coletiva (EPC);  

 

21.1.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época própria, uma vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

21.1.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da 

CONTRATANTE; 

 

21.1.14. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 

efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

 

21.1.15. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários;  

 

21.1.16. Manter informada a contratante quanto à mudança de endereço, telefone, fax e e-mail de seu 

estabelecimento;  

 

21.1.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

21.1.18. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
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22  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

22.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

22.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

22.12. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Edital; 

22.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do 

Edital; 

22.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos produtos adquiridos; 

22.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

22.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, 

no contrato; 

22.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção 

 

23. DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

23.1. A empresa fica obriga-se a prestar o serviço, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no 

dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, emitido 

pelo CONTRATANTE, acompanhado das respectivas Notas Fiscais. 

23.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou 

pelo Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento; 

 

23.3. As refeições do tipo marmitex serão fornecidas em embalagem apropriada (alumínio ou isopor); 

 

23.4. O transporte de todos os produtos deverá ser efetuado por conta da contratada, em veículos 

adequados que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes;  

 

23.5. Em caso de recusa ou desconformidade das refeições, o Órgão contratante consignará a 

desconformidade, devendo o contratado providenciar a substituição, às suas expensas, no prazo de 2 

(duas) horas da data da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, 

consoante dispõe o artigo 69 da Lei n° 8.666/93; 

 

24 - DO LOCAL DA PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS 

 

24.1. Os alimentos serão preparados nas dependências da Contratada, que deverá apresentar em sua 

proposta o endereço e telefone para contato. 

 

24.2. A cozinha deverá estar adequada às exigências da Saúde Pública, conforme boas práticas de 

fabricação/produção; 
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25 – DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

 

25.1. O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar em 

conformidade com o prescrito na Portaria nº 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde.  

  

25.2. Os óleos deverão ser sempre de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por 

outro tipo de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo, desta 

forma, o padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado.   

 

25.3. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da procedência 

dos alimentos.   

 

 

26.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

26.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, devendo ser protocolado o original, mediante 

recebimento da 2ª (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta licitação até 02 (dois) dias úteis 

anterior à data fixada no preâmbulo, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba , 

sito à Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, em dias úteis, das 08h00min (oito horas) à 

12h00min (doze horas). 

 

26.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

 

26.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham 

adquirido o presente Edital. 

 

27  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por 

escrito, devendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, no Setor de 

Protocolos da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA, sito à Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto 

Parnaíba/MA, em dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

 

27.2.  A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos 

prazos previstos no artigo 10º do Decreto Municipal n.º 07/2017, devendo ser entregue diretamente na 

Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, Av. Rio Parnaíba, nº 

820, Centro, Alto Parnaíba/MA, não tendo efeito suspensivo.  

  

27.2.1 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

  

27.2.2 Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

 

27.3.  Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 
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27.4.  As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 

28.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1.  Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 

Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei nº 10.520/02, e 

disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

28.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

28.3.  A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

 

28.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

28.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e às 

normas estabelecidas por este edital, e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. O 

desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
 

28.6.  Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 

Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

 

28.7. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Comissão Permanente de 

Licitação, Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, sito à Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto 

Parnaíba/MA, em dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser 

consultados e/ou obtidos gratuitamente junto ao setor de Licitação do município. 

 

29. DOS ANEXOS 

 

29.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP); 

Anexo IV –Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal; 
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Anexo V – Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VIII – Modelo de Proposta; 

Anexo IX - Modelo de Carta Credencial;  

Anexo X - Modelo de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança e Saúde no Trabalho;  

Anexo XI - Minuta da Ata; 

Anexo XII - Minuta do Contrato; 

Anexo XIII-Termo de Recebimento Provisorio 

Anexo XIV-Termo de Recebimento Definitivo; 

Anexo XV- Termo de Encerramento.  

. 

Alto Parnaíba - MA, 13 de dezembro de 2019  

 

 

Jose Melo de Oliveira Junior  

Pregoeiro Oficial de Alto Parnaíba  

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2018. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

1.1. Sistema de Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

refeições prontas (marmitex) visando atender à demanda dos Órgãos Participantes, conforme os padrões 

pré-estabelecidos neste Termo de Referência.  

   

2 – JUSTIFICATIVA  

2.1. A demanda pelo objeto licitado se volta a atender aos órgãos participantes quando da extensão e 

permanência de exercício de jornada de trabalho na forma de revezamento ou em horas extraordinárias, 

garantindo o regular desempenho das atividades desenvolvidas; 

2.2. A contratação de empresa especializada no ramo de alimentação se faz necessária em observância 

aos princípios da economicidade e eficiência, e considerando que os Órgãos Participantes não possuem 

depósito apropriado para armazenar os itens deste Pregão;  

2.3. A Administração Municipal lança mão do Sistema de Registro de Preço para a presente aquisição por 

caracterizar situação de: 1) contratação frequente; 2) previsão de entregas parceladas; 3) atendimento de 

mais de um órgão ou entidade; e 4) não ser possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
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por cada Órgão, objetivando desta forma um melhor custo x benefício para a Administração Pública de 

Alto Parnaíba, evitando desperdícios. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. A contratação para a aquisição  de refeições prontas (marmitex) para atender à demanda dos 

órgãos participantes, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada na Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 7892/2013, no Decreto Municipal n° 007, de 06 de janeiro de 

2017 e no Decreto Municipal n° 005/2017, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações. Aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar 147/14. 

 

4 – ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)   

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, TRANSPORTE E 

TRÂNSITO – localizada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA;  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - localizada na Praça Coronel Adolpho Lustosa, S/N, 

Centro, Alto Parnaíba/MA; 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO – localizada 

na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA;  

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, localizada na Av. Rio Parnaíba, 

nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA; 

 

5 – ESTIMATIVAS E ESPECIFICAÇÕES 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO 
Qtd 

Valor 

unitário 

Valor estimado 

1 

Fornecimento de alimentação pronta (almoço) 

acondicionada em embalagem tipo 

“marmitex” ou similar, produzida em 

instalações da contratada e entregue de acordo 

com a necessidade e nos locais de eventos 

designados pela contratante. (COTA 

PRINCIPAL 75%) 

11250 R$20,70 R$232.875,00 

1 

Fornecimento de alimentação pronta (almoço) 

acondicionada em embalagem tipo 

“marmitex” ou similar, produzida em 

instalações da contratada e entregue de acordo 

com a necessidade e nos locais de eventos 

designados pela contratante. (COTA 

RESERVADA 25% ME, MEI E EPP) 

3.750 R$20,70 R$77.625,00 

 

5.1. As refeições deverão ser entregues em embalagens individualizadas descartáveis, devendo a salada 

ser fornecida separadamente para evitar a contaminação cruzada e estimular a ingestão pelo consumidor, 

além de apresentar melhor aspecto para o consumo e temperatura adequada; 

a) As embalagens deverão ser fornecidas conforme rege as Leis e Resoluções da Anvisa e com as 

características organolépticas perfeitas, seguindo as boas práticas de higiene e distribuição; 

b) As refeições deverão atender as normas da ANVISA, Vigilância Sanitária, Inmetro e demais, sendo 

que os itens considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem as exigibilidades, serão 

devolvidos, e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo 
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prazo de reposição, a critério do contratante, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo 

atraso inicial; 

c) As refeições deverão ser preparadas por mão de obra qualificada e preparadas no dia do seu consumo, 

assegurando que as normas de higiene e conservação sejam plenamente atingidas; 

d) As refeições devem vir acompanhadas de itens descartáveis como: talheres, guardanapos e quentinhas 

descartáveis em quantidades compatíveis com as especificações deste Termo de Referência. 

 

5.2. Das características das refeições 

5.2.1. As quentinhas obedecerão às seguintes especificações: 

a) Cada quentinha deverá ter peso total aproximado de 700 e 800 gramas devendo apresentar variedade 

de ingredientes, contendo no mínimo: arroz; feijão; verduras, legumes e saladas variados, carnes de 

primeira (vermelha e/ou branca). 

 

6 – DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá 

comparecer no Órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

6.2. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no 

certame; 

6.3. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou não 

apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a 

ordem de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser observadas as prescrições deste 

Termo e do Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e à 

negociação visando o preço melhor. 

6.4. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos 

e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

6.5.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.6. Os preços ajustados, para fornecimento do objeto deste Contrato, não serão reajustados. 

 

7 – DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A empresa fica obriga-se a prestar o serviço, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no 

dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, emitido 

pelo CONTRATANTE, acompanhado das respectivas Notas Fiscais. 

7.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou 

pelo Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento; 

7.3. As refeições do tipo marmitex serão fornecidas em embalagem apropriada (alumínio ou isopor); 

7.4. O transporte de todos os produtos deverá ser efetuado por conta da contratada, em veículos 

adequados que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes;  

7.5. Em caso de recusa ou desconformidade das refeições, o Órgão contratante consignará a 

desconformidade, devendo o contratado providenciar a substituição, às suas expensas, no prazo de 2 

(duas) horas da data da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, 

consoante dispõe o artigo 69 da Lei n° 8.666/93; 
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8 - DO LOCAL DA PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS 

8.1. Os alimentos serão preparados nas dependências da Contratada, que deverá apresentar em sua 

proposta o endereço e telefone para contato. 

8.2. A cozinha deverá estar adequada às exigências da Saúde Pública, conforme boas práticas de 

fabricação/produção; 

 

9 – DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

9.1. O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar em 

conformidade com o prescrito na Portaria nº 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde.   

9.2. Os óleos deverão ser sempre de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por outro 

tipo de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo, desta 

forma, o padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado.   

9.3. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da procedência 

dos alimentos.   

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

10.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Edital; 

10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do 

Edital; 

10.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos produtos adquiridos; 

10.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

10.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, 

no contrato; 

10.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Preparar e fornecer refeições de acordo com o cardápio exigido e apresentado, obedecidos os 

critérios qualitativo e quantitativo das refeições individuais;  

11.2. Prestar o serviço de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom desempenho, 

cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do 

Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem fornecidos; 

11.3. Entregar as refeições ao servidor indicado pela contratante, sendo que o mesmo deverá verificar se 

as refeições satisfazem os padrões especificados, em caso contrário poderão ser rejeitadas, e solicitada a 

sua substituição;  

11.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

11.5. Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros alimentícios e materiais 

necessários ao preparo das refeições; 

11.6. Utilizar somente produtos de boa qualidade;  

11.7. Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos, etc.) e não servidos, para 

atendimento de cardápios futuros; 
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11.8.  Manter pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em 

hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante; 

11.9. Assumir inteira responsabilidade pelos danos que as refeições possam causar aos usuários em vista 

da qualidade.  

11.10.  A CONTRATADA deverá afastar do serviço os empregados que apresentarem condições de 

saúde incompatíveis com a atividade a ser desenvolvida, bem como deverá providenciar a substituição 

imediata dos funcionários sem ocasionar prejuízo à prestação dos serviços;  

11.11. Fornecer, a seus funcionários, todo o equipamento de Proteção Individual (EPI) e de proteção 

coletiva (EPC);  

11.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época própria, uma vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

11.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da 

CONTRATANTE; 

11.14. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 

efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

11.15. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários;  

11.16. Manter informada a contratante quanto à mudança de endereço, telefone, fax e e-mail de seu 

estabelecimento;  

11.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.18. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor atualizado do contrato. 

 

12 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível 

com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste 

instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente; 

12.2. As empresas participantes deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter fornecido satisfatoriamente os 

materiais pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, podendo ser exigido da proposta melhor 

classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que 

deram origem ao Atestado; 

12.3. Alvará de Vigilância Sanitária; 
 

13 – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

13.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 

de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Parnaíba, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

13.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora:  
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

13.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior.  

13.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 

na alínea “b”.  

13.5. Caberá ao Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.  

13.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Edital e anexos.  

13.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

13.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente.  

13.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, também ficarão passíveis de 

aplicação de uma das sanções previstas no item 13.1. 

 

14 – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 

devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

14.2. Nas notas fiscais emitidas deverão constar os itens e quantidades entregues, não se obrigando o 

contratante a enviar para pagamento as notas fiscais que não estejam em conformidade com esta 

determinação, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente, e 

comprovadamente, entregue. 

14.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as 

obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

14.4. Além da Nota Fiscal devidamente atestada, a Contratada, ao solicitar o pagamento, deve juntar 

cópia da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
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e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

14.5. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. Do mesmo modo, caso haja qualquer vício na documentação prevista no item 14.4, a 

Contratada será convocada pra a devida regularização; 

14.6. Caso a Contratada provoque atraso no pagamento, nos termos do disposto no item 14.5, o prazo 

previsto no item 14.1. será prorrogado por período proporcional ao levado para sanear o vício; 

14.7. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente, 

indicada pela Contratada; 

 

15 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. A vigência do contrato oriundo do registro de preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 

vigência durante o exercício financeiro em que vigoram os créditos orçamentários correspondentes. 

 

16 – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

16.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 1º do Dec. Municipal 107/2018 que 

modificou o parágrafo §3º, do artigo 21 do Dec. Municipal 005/2017, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

17- DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

17.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e 

na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 

17.2. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação. 

17.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de 

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a 

execução dos contratos correspondentes; 

b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à 

propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a 

execução dos contratos correspondentes; 

c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de 

aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 

correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 

d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos. 

17.4. Também não serão admitidas quaisquer das práticas incluídas na Seção III, do Capítulo IV, da Lei 

Federal nº 8.666/1993.  

 

18. DA PROPOSTA 

18.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros 

proponentes, sob pena de desclassificação. 

18.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência timbrado. 

18.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

 

19 - DA RESCISÃO  
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19.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da 

Lei nº 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal. 

  

20 - DA ESTIMATIVA DE PREÇO  

20.1. Para o atendimento das necessidades da CONTRATANTE foi um valor total de R$ 310.500,00 

(trezentos e dez mil e quinhentos reais) 

.  

20.2. O valor único máximo para cada item será obtido após pesquisa de mercado. 

 

21 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

21.1. A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, a 

contar da publicação.  

 

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Para esclarecimento e informações adicionais acerca deste Termo de Referência, contatar os órgãos 

participantes no endereço constante no item 4 (quatro). 

 

22.2. Fica constituído o Foro da Cidade de Alto Parnaíba - MA para solucionar eventuais litígios, com 

prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO II 

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ref.: Pregão SRP nº 12/2019 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada 

em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

por meio dos documentos integrantes do “envelope n°02”, sob a pena de sujeição às penalidades previstas 

neste edital e na legislação especifica vigente. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2019. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 06.997.571/0001-29 

e-mail: comissaodecplap@gmail.com 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO III 
 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

Ref.: Pregão SRP nº 12/2019 

 

Prezado Senhor,  

 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

________________, interessada(o) em participar do Edital de Pregão SRP nº 12/2019 instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, declara, sob as penas da Lei, para os devidos fins que se 

enquadra na modalidade de microempresa / empresa de pequeno porte, conforme define o Art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

ALTO PARNAIBA - MA,.......... de .................. de 2019. 

 

 

________________________ 

Representante legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO IV 
 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ref.: Pregão SRP nº 12/2019 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada 

em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2019. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO V 

 

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ref.: Pregão SRP nº 12/2019 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 

que até esta data, não  ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na 

licitação em epígrafe. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2019. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO VI 

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL  

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  
 

Ref.: Pregão SRP nº 12/2019 

 

Prezado Senhor, 

 

  ____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos 

no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2019. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item 

(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da Lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação 

da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

ALTO PARNAIBA (MA), ___ de _____________ de 2019. 

 

(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO VIII 

 

“MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS” 
Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 

critérios de qualificação definidos no edital. 

ITE

M 

DESCRIÇÃO 
Qtd 

Valor 

unitário 

Valor total 

1 

Fornecimento de alimentação pronta (almoço) 

acondicionada em embalagem tipo 

“marmitex” ou similar, produzida em 

instalações da contratada e entregue de acordo 

com a necessidade e nos locais de eventos 

designados pela contratante. (COTA 

PRINCIPAL 75%) 

11250 R$20,70 R$232.875,00 

1 

Fornecimento de alimentação pronta (almoço) 

acondicionada em embalagem tipo 

“marmitex” ou similar, produzida em 

instalações da contratada e entregue de acordo 

com a necessidade e nos locais de eventos 

designados pela contratante. (COTA 

RESERVADA 25% ME, MEI E EPP) 

3.750 R$20,70 R$77.625,00 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 12/2019.  

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 

em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no edital. 

 

1. Proponente: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 
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2. Representante legal que assinará o Contrato: 

Nome: 

Cédula de identidade/órgão emissor: 

CPF: 

Cargo/Função: 

 

3. Proposta de Preços: Valor total: R$ ................ (.....................). 

4. Prazo de validade da proposta:  

5. Prazo de entrega: 

6. Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta - corrente) 

 

 

 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 

nacional (Real – R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 

Alto Parnaíba- MA, ....... de ................... de ........... 

______________________________ 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO IX  

 

 “MODELO DE CARTA CREDENCIAL” 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) ________________________ 

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

_________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, praticar os atos necessários à 

representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 12/2019, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, assinar contratos e atas, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

  

ANEXO X 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO  

  

A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA.   

Ref.: Pregão Presencial nº 12/2019- ALTO PARNAÍBA/MA 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa.........................................., inscrita no CNPJ nº................, com sede na.............................., por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da Carteira 

de Identidade nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins de direito, caso seja 

declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a 

observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina no trabalho, responsabilizando-se 

pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, 

incluindo equipamentos de proteção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alto Parnaíba- MA, ....... de ................... de ........... 

______________________________ 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO XI  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 12/2019. 

GERENCIADORA:  

DETENTORA: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2019 

  

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA – MA, com sede na Av. Rio Parnaíba, 

nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída 

pela Lei do Executivo nº 003/2013, cujos membros foram nomeados pela Portaria nº ...., neste ato 

representada pelo Sr(a). ............................................, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 

por força do Decreto Municipal nº 011/2017, para atender à demanda dos órgãos participantes, 

considerando o PREGÃO SRP Nº 12/2019, PARA REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado 

na Ata da Sessão Pública realizada em xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2018 que indicou como 

vencedora(s) a(s) empresa(s): xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e a respectiva 

homologação, conforme Processo nº XXX/2017. RESOLVE: Registrar os preços dos equipamentos 

propostos pela(s) empresa(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: 

xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: nº xxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e o CPF: nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx; e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: 

xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: nº xxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e o CPF: nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx; , sendo denominadas DETENTORAS, nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por elas alcançada, por lote, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas pela Lei 

nº 10.520/2002, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013, Decreto nº 006/2017 e 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de refeições prontas (marmitex) visando atender à demanda dos Órgãos 

Participantes, que consta do Termo de Referência (Anexo I), parte integrante desta Ata, por um período 

de 12 (doze) meses, cujo os itens estão especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO SRP Nº 12/2019, 

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 

pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 0N° 181/2019. 

 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 

no Anexo I deste documento, podendo a SECRETARIA PARTICIPANTE promover as aquisições de 

acordo com suas necessidades. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA/MA, nos seus aspectos operacionais.  

  

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, do Estado do 

Maranhão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se abaixo listado nesta Ata de Registro de Preços. 

 

DETENTORA:  

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX - XX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT 

     

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto desta Ata deverá ser entregue, de forma parcelada, a partir da data de 

retirada da Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade do órgão, no local, horário, condição, 

especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, 

sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços obriga-se a fazer as 

substituições que se fizerem necessárias, sob pena das sanções cabíveis. 

 

Parágrafo Segundo – A entrega dos produtos será acompanhada da Nota Fiscal, que deverá constar 

obrigatoriamente além de outras especificações, o número do processo licitatório, número da nota de 

empenho, quantidade dos produtos, valor por item e valor global da nota fiscal para emissão do ateste, 

que será feito por servidor responsável. 

 

 Parágrafo Terceiro – O fornecedor deverá entregar os produtos no local indicado, rigorosamente dentro 

dos prazos estipulados no instrumento do contrato celebrado e de acordo com as especificações técnicas 

exigidas do Edital por meio do termo de referência, bem como com as condições que constam de sua 

proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

A empresa detentora/consignatária desta ata de registro de preços será convocada a firmar contratações 

de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
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Parágrafo Primeiro - A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os produtos 

atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 

DETENTORA. 

 

Parágrafo Segundo - Se a DETENTORA com preço registrado em primeiro lugar recusar -se a assinar o 

contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na conformidade da 

legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e no edital. 

 

Parágrafo Terceiro – O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações do edital e seus anexos. E o recebimento definitivo ocorrerá em até 05 

(cinco) dias, após a verificação e aceitação da qualidade e quantidade do produto recebido.  

 

Parágrafo Quarto – Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que 

apresente avarias de qualquer natureza, inclusive arranhões, vícios de qualidade ou quantidade 

decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado, bem como diferentes das especificações 

estabelecidas neste termo de referência, no contrato e na proposta da empresa contratada. Devendo a 

empresa efetuar a substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 

notificação, arcando com todos os custos decorrentes.  

 

Parágrafo Quinto – O recebimento dos produtos não isenta a empresa contratada de responsabilidades 

futuras quanto à qualidade dos produtos entregues, sendo a data de assinatura do ateste, o início da 

contagem dos prazos de garantia.  

 

Parágrafo Sexto – A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os produtos 

atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 

DETENTORA. 

 

Parágrafo Sétimo – Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e na Proposta da DETENTORA. 

 

Parágrafo Oitavo – Os produtos deverão ser apresentados em suas embalagens habituais de venda, sem 

nenhum tipo de violação, resistentes que proporcionem a integridade dos produtos até seu uso definitivo. 

 

Parágrafo Nono – Todos os Produtos deverão vir acompanhados do Termo de Garantia do fabricante com 

no mínimo 12 (doze) meses de validade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

SECRETARIA GERENCIADORA solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pela 

SECRETARIA GERENCIADORA, quando: 

 

a)  O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 

b)  O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver sucesso nas 

negociações para sua redução, com as empresas registradas na ata. 

 

c)  Houver solicitação do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S), devidamente justificada, em razão de 

inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste registro. 

 

d)  Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTE(S) ou pela SECRETARIA GERENCIADORA. 

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata, após sua ciência. 

 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 

feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir dela. 

 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela SECRETARIA GERENCIADORA, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

CÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

A SECRETARIA GERENCIADORA fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado, 

após sua assinatura, nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO SRP Nº 12/2019 e seus anexos e as propostas 

das empresas registradas nesta Ata. 

 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos produtos caso em que a 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 005/2017, 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013 e subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Alto Parnaíba/MA, Estado do Maranhão, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. E por estarem, assim, justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente 

 

 

Alto Parnaíba/MA, xx de xxxxxxx de 2019.  

  

  

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Órgão Gerenciador  

  

  

___________________________________  

Detentora 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO XII 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA/MA, 

E A EMPRESA__________________________________.   

  

  

O Município de Alto Parnaíba, ente de Direito Público, situada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto 

Parnaíba/MA CNPJ nº 06.997.571/0001-29, por meio do(a) ________________(órgão contratante), 

CNPJ nº _____________________________, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato, 

representado pelo(a) Secretário(a)__________________, nacionalidade, estado civil, residente 

____________, RG nº _____________ e CPF n.º _________________, obedecido os requisitos da 

Cláusula Dezessete deste Termo Contratual, sendo o(a) Secretário(a)__________________, Ordenador 

de Despesas conjunto e solidário com o Gerenciador Financeiro Sra. _________________, brasileira, 

solteira, residente neste Município, RG nº ________________ e CPF n.º ______________, por força do 

Decreto Municipal nº 093/2018,  de outro, a empresa ____________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, situada na _________________, CNPJ n.º _____________, Inscrição 

Estadual nº _____________, neste ato representado por ________________, RG. nº __________, CPF 

n.º ___________, firmam o presente CONTRATO de fornecimento, conforme constam dos Processos 

Administrativos n.º 181/2019 – Alto Parnaíba/MA, Pregão Presencial nº 12/2019, submetendo-se as 

partes às disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores  e as cláusulas e 

condições seguintes:  

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP N° 12/2019 

– CPL, Ata de Registro de Preços nº xxxx/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/1993 

e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 

integrar este contrato. 

 

Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 

 

3.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 

xxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) conforme descrição dos produtos a seguir: 

 

TRANSCREVER OS ITENS E PREÇOS REGISTRADOS EM ATA  
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3.2. O valor será pago conforme a entrega dos produtos, devendo ser atestada pela fiscal do contrato. 

 

 Cláusula Quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, classificada conforme abaixo 

especificado: 

 

Código da Ficha: xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SALDO: ORÇAMENTARIO R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será durante o período de vigência dos créditos 

orçamentários correspondentes, sendo contados a partir da data de assinatura do contrato. 

  

Cláusula Sexta – DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

6.1. A empresa fica obriga-se a prestar o serviço, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no 

dia e horário da solicitação ou na data do evento, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, emitido 

pelo CONTRATANTE, acompanhado das respectivas Notas Fiscais. 

 

6.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou 

pelo Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento; 

 

6.3. As refeições do tipo marmitex serão fornecidas em embalagem apropriada (alumínio ou isopor); 

 

6.4. O transporte de todos os produtos deverá ser efetuado por conta da contratada, em veículos 

adequados que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes;  

 

6.5. Em caso de recusa ou desconformidade das refeições, o Órgão contratante consignará a 

desconformidade, devendo o contratado providenciar a substituição, às suas expensas, no prazo de 2 

(duas) horas da data da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, 

consoante dispõe o artigo 69 da Lei n° 8.666/93; 

 

6.6 - Do Local Da Preparação Dos Alimentos 

 

6.6.1. Os alimentos serão preparados nas dependências da Contratada, que deverá apresentar em sua 

proposta o endereço e telefone para contato. 

 

6.6.2. A cozinha deverá estar adequada às exigências da Saúde Pública, conforme boas práticas de 

fabricação/produção; 
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6.7 – Do Controle De Qualidade Dos Serviços E Produtos 

 

6.7.1. O padrão de referência para a qualidade dos gêneros alimentícios utilizados deverá estar em 

conformidade com o prescrito na Portaria nº 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde.  

  

6.7.2. Os óleos deverão ser sempre de origem vegetal e o azeite oferecido não pode ser composto por 

outro tipo de óleo vegetal. A gordura utilizada para fazer frituras não pode ser reutilizada mantendo, desta 

forma, o padrão de qualidade do óleo e do alimento fritado.   

 

6.7.3. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a indicação e comprovação da procedência 

dos alimentos.   

 

Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO: 

 

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 

devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

 

7.2. Nas notas fiscais emitidas deverão constar os itens e quantidades entregues, não se obrigando o 

contratante a enviar para pagamento as notas fiscais que não estejam em conformidade com esta 

determinação, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente, e 

comprovadamente, entregue. 

 

7.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as 

obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

 

7.4. Além da Nota Fiscal devidamente atestada, a Contratada, ao solicitar o pagamento, deve juntar cópia 

da seguinte documentação: 

 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

 

7.5. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. Do mesmo modo, caso haja qualquer vício na documentação prevista no item 7.4, a 

Contratada será convocada pra a devida regularização; 

 

7.6. Caso a Contratada provoque atraso no pagamento, nos termos do disposto no item 14.5, o prazo 

previsto no item 7.1. será prorrogado por período proporcional ao levado para sanear o vício; 

 

7.7. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente, 

indicada pela Contratada; 

 

Cláusula Oitava – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO: 
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8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do contratado. 

 

Cláusula Nona – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 

9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Décima – DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá 

comparecer no Órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

 

10.2. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no 

certame; 

 

10.3. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou 

não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo 

a ordem de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser observadas as prescrições deste 

Termo e do Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e à 

negociação visando o preço melhor. 

 

10.4. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos 

e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.5.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.6. Os preços ajustados, para fornecimento do objeto deste Contrato, não serão reajustados 

 

Cláusula Décima Primeira – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

11.1. Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 

Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 

11.2. Constituem obrigações da Contratada: 

 

11.2.1. Preparar e fornecer refeições de acordo com o cardápio exigido e apresentado, obedecidos os 

critérios qualitativo e quantitativo das refeições individuais;  

 

11.2.2. Prestar o serviço de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom desempenho, 

cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do 

Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem fornecidos; 
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11.2.3. Entregar as refeições ao servidor indicado pela contratante, sendo que o mesmo deverá verificar 

se as refeições satisfazem os padrões especificados, em caso contrário poderão ser rejeitadas, e solicitada 

a sua substituição;  

 

11.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação. 

 

11.2.5. Conservar adequadamente, por sua conta e risco, os estoques de gêneros alimentícios e materiais 

necessários ao preparo das refeições; 

 

11.2.6. Utilizar somente produtos de boa qualidade;  

 

11.2.7. Não aproveitar qualquer dos gêneros preparados (assados, cozidos, etc.) e não servidos, para 

atendimento de cardápios futuros; 

 

11.2.8.  Manter pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em 

hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante; 

 

11.2.9. Assumir inteira responsabilidade pelos danos que as refeições possam causar aos usuários em 

vista da qualidade.  

 

11.2.10.  A CONTRATADA deverá afastar do serviço os empregados que apresentarem condições de 

saúde incompatíveis com a atividade a ser desenvolvida, bem como deverá providenciar a substituição 

imediata dos funcionários sem ocasionar prejuízo à prestação dos serviços;  

 

11.2.11. Fornecer, a seus funcionários, todo o equipamento de Proteção Individual (EPI) e de proteção 

coletiva (EPC);  

 

11.2.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-las na época própria, uma vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

11.2.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da 

CONTRATANTE; 

 

11.2.14. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 

efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

 

11.2.15. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários;  

 

11.2.16. Manter informada a contratante quanto à mudança de endereço, telefone, fax e e-mail de seu 

estabelecimento;  

 

11.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
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assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

11.2.18. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

 

11.3. Constituem obrigações da Contratante: 

 

11.3.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

11.32. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Edital; 

11.3.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do 

Edital; 

11.3.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos produtos adquiridos; 

11.3.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

11.3.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, 

no contrato; 

 

11.3.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção 

 

Cláusula Décima Segunda – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 

protocolo.  

 

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

Cláusula Décima Terceira – DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 

13.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

 

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas 

justificativas, através de Termo de Aditamento. 

 

Cláusula Décima Quarta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

14.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 

de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 
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a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Parnaíba, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

 

14.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;  

 

14.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 

na alínea “b”.  

 

14.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.  

 

14.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

 

14.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

 

14.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente.  

 

14.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

Cláusula Décima Quinta – DOS CASOS OMISSOS: 

 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 

princípios gerais de direito. 



 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 06.997.571/0001-29 

e-mail: comissaodecplap@gmail.com 
 

 

 

Cláusula Decima Sexta – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

 

16.1. Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 

imprensa oficial, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

Cláusula Décima Sétima – DOS ORDENADORES DE DESPESAS PARA EFEITO DE 

PROCESSAMENTO DA DESPESA  

 

17.1 Por força do Decreto Municipal nº 093/2018, em função da Lei nº 031/2017 e demais legislações de 

regência, são considerados ordenadores de despesas, para efeito de processamento da despesa, os quais 

assinam como anuentes o presente contrato: 

a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e conjuntamente 

com o Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias, 

vinculadas ao CNPJ nº 18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal de Assistência Social de Alto 

Parnaíba/MA e ao CNPJ nº 06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente com o 

Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias vinculadas ao 

CNPJ nº 11.743.691/0001-30 do Fundo Municipal de Saúde de Alto Parnaíba/MA e ao CNPJ nº 

06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 

c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador 

Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ 06.091.025/0001-

24 no que diz respeito aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Alto Parnaíba/MA. 

d) O Secretário Municipal de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e conjuntamente com o 

Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ 

06.091.025/0001-29 no que diz respeito aos recursos vinculados aos demais recursos do Município não 

elencados nos itens anteriores. 

 

Cláusula Décima Oitava – DO FORO: 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Alta Parnaíba, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 

03(três) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Alto Parnaíba (MA), xxxx de xxxxxxxxxx de 20xx. 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2019 

 

ANEXO XIII  

RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº N° 181/2019 

LICITAÇÃO: Pregão nº 12/2019 

CONTRATADA:____________________ 

OBJETO:___________________________ 

A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do 

recebimento dos produtos/serviços, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no 

Art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

 

Item Especificação Quant 
Valor 

Unitário  
Valor Total  

     

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos/serviços a fim de proceder a avaliação criteriosa, 

verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO I 

do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

Alto Parnaíba (MA),      de              de  2019. 

 

Assinaturas: 

xxxxxx 

Secretária de .................... 

 

xxxxxx 

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2019 

ANEXO XIV 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 0N° 181/2019 

LICITAÇÃO: Pregão nº 12/2019 

CONTRATADA: ____________________ 

OBJETO:___________________________  

 

A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO 

do fornecimento/execução dos produtos/serviços, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao 

disposto no Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/1993, fixando esta data para o início da contagem dos 

prazos relativo ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos/serviços fornecidos pela Empresa _______________ 

atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R$ ____________ 

(_______________), mediante as respectivas notas fiscais/faturas. 

 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 10 (dez) dias consecutivos após a assinatura do presente 

Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

 

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de Serviço/Fornecimento nº. 

_______), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

Alto Parnaíba (MA),      de              de  2019. 

Assinaturas: 

xxxxxx 

Secretária de ................ 

 

xxxxxx 

(Comissão responsável pelo recebimento 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0N° 181/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 12/2019 

ANEXO XV  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 12/2019, possui 

___________ (______________) folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas e rubricadas por 

minha pessoa. 

 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, Estado do 

Maranhão, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2019. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Pregoeiro Oficial de Alto Parnaíba  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


